LEI N. 4.340 – DE 12 DE MARÇO DE 1997

                              Lei alterada pela Lei : 4813/99

Modifica a redação de artigos da Lei 2.678/90


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

        Art. 1º VETADO

        Art. 2º O artigo 4°, da Lei 2.678/90, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 4º O pedido de parcelamento deve ser formulado em modelo próprio, em que conste o termo de reconhecimento de dívida, assinado pelo sujeito passivo da obrigação tributária ou fiscal, e será concedido mediante despacho da autoridade competente no prazo de 15 (quinze) dias”.

Art. 3º O caput do artigo 5°, da Lei 2.678/90, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 5º Tratando-se de crédito denunciado, referente ao ISSQN (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza) cuja forma de lançamento seja por homologação, esta deverá ser promovida pelo órgão competente, para posterior despacho concessório”.

Art. 4º O artigo 7°, da Lei 2.678/90, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 7° O crédito a ser parcelado, calculado na forma do artigo 6° desta lei, será expresso em UFIR (Unidade Fiscal de Referência) mediante a divisão de seu valor em reais pelo valor da UFIR vigente no dia em que for definido o pedido de parcelamento, e cada parcela mensal será também expressa em UFIR, dividindo-se a quantidade de UFIR correspondente ao crédito parcelado pelo número de parcelas mensais concedidas. 

§ 1° O valor do crédito e de cada parcela mensal serão expressos em UFIR até a 2ª (segunda) casa decimal, quando resultarem fracionários, abandonando-se as demais.

§ 2° Para efeito de pagamento, o valor em reais de cada parcela mensal será determinado mediante a multiplicação de seu valor expresso em UFIR pelo valor da UFIR vigente no mês de seu pagamento.

§ 3° O crédito a ser parcelado será acrescido da Taxa de Expediente em cada parcela a ser quitada”.

Art. 5º VETADO

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 12 de março de 1997

Elmiro Alves do Nascimento

PREFEITO MUNICIPAL

RAZÕES DO VETO PARCIAL

Considerando o projeto de Lei n° 654/97, oriunda dessa egrégia Casa Legislativa e de autoria do eminente Vereador José Humberto da Silva, que “modifica a redação da Lei 2.678/90”, vejo-me na indeclinável obrigação de vetá-lo parcialmente nos termos das razões seguintes:

A Lei n° 2.678, de 10 de dezembro de 1990 “autoriza o parcelamento de créditos tributários e fiscais”. O art. 1° do referido dispositivo legal estabelece que “os créditos tributários e fiscais do Município vencidos poderão ser pagos em até 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, quando requerido pelo contribuinte, obedecidas as normas constantes da presente lei.”

O Projeto em consideração, alterando a redação do enfocado art. 1°, reduz o parcelamento para oito (08) prestações mensais e consecutivas. Essa nova ordem, se implantada, redundará, sem dúvida, em obstáculos para o contribuinte e prováveis prejuízos para o erário. 

O momento de dificuldades financeiras impõe que todas as possibilidades de parcelamentos deverão ser colocadas à disposição do contribuinte para satisfazer as suas obrigações fiscais.

A redução de doze (12) para oito (8) parcelas poderá inviabilizar acordos entre o fisco e o contribuinte. O interesse público (§ 1°, do art. 77, da Lei Orgânica Municipal) recomenda o veto do art. 1° do Projeto de Lei 654/97. Por conseqüência, o veto se estende ao art. 5° do aludido Projeto. 

Assim, sancionando os demais dispositivos, e atento ao interesse público, sinto-me no dever de opor veto parcial ao Projeto n° 654/97, dele excluindo os arts. 1° e 5 °. O art. 1° e o art. 8° da Lei n° 2.678/90 permanecem com a redação original.
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Elmiro Alves do Nascimento
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